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~r!/tliura dt Sao Jodi do.J Campoó 

€óiado dt Sao ~aulo 

LIVRO N.2. 

DECRETO NQ 5390/86 

de 30 de janeiro de 1986 

FL5. N.!. 

1-'UBt ICADO (A) HO JORNAL 

}0' Fi'')o f''} ~·1 ·r 'I~IPIO 

o~de;;-, _0j_J 19~ 

Altera o Decreto nQ 4555/83 , no uso ' 

El.5 do anexo único . 

O Prefeito Municipal de São José dos 

Cãmpos, no uso de sua atribuições legais, nos termos do inciso V do arti

go 39 do Decreto-Lei Complementar nQ 9 de 31 de Dezembro de 1969. 

Considerando a necessidade de melhor 

adequar os usos de âmbito local . 

Considerando a necessidade de melhor 

reordenar as Zonas onde as atividades de âmbito local são perrnissiveis . 

D E C R E T A 

ARTIGO 19 - O uso institucional cul

to El.5 - do anexo único do Decreto nQ 4555/83 passa a conter os seguin- ' 

tes usos: 

- Conventos 

- Capelas 

- Locais de Cultos 

- Temolos 

ARTIGO 29 - O uso institucional CUL

TO E2.5 do mesmo diploma, consequentemente, passa a conter os seguintes ' 

usos: 

- CULTOS 

- IGREJAS 

- MOSTEIROS 

ARTIGO 39 - Este decreto entrará 

vigor na data de sua publicação, revogad s as di~sições em contrário . 

Campos, 30 de janeiro de 1986. 

Pref itura~nicipal de São José dos 

Robson Marinho 
1
Prefeito Municipal 



'P,.t/cltura de óao Jodé do,j Campo,j 

€,jfado de Óão 'Paulo 

cont.decreto n9 5390/86 fls-02 

Campos, 30 de janeiro de 1986 . 
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Prefeitura Municipal de São José dos 

p/Secretari 

Registrado e publicado no Setor de 1 

Formalização de Atos , Secretaria de Assuntos Juridicos, aos trinta dias 1 

do mês de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis. 
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